
INDICAÇÃO 	N°    /2021

Exm° Presidente:


			O Vereador subscritor da presente, na forma  facultada no Regime Interno, art.  114, tem a honra de propor  a  seguinte  indicação
ao Poder Executivo:

						Que   o  Senhor  Prefeito   entre    em
entendimento com a Secretaria competente, para que toda mulher atendida na rede pública municipal de saúde, tenha direito à investigação, ao exame genético que detecta a trombofilia e ao respectivo tratamento.
			Justificativa, tal feito se faz necessário devido ,a gravidade da doença, trombofilia é uma condição que o sangue pode formar coágulos, podendo causar trombose venosa profunda (TVP) ou embolia pulmonar. Assim a fim de evitar a ocorrência de eventos trombóticos, abortos, considerando os benefícios da saúde preventiva solicito a respectiva apreciação .
[bookmark: _GoBack]Sem mais espero contar com sua compreensão.

			Arapongas 01 de Fevereiro 2021.
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ANTONIO APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS
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